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PARECER DA COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA

C*’«ERéfﬁUi‘w‘!ﬁiPQi.r’ElT{IPP’?ﬁaéf PARECER AO PROJETO DE LE| DE N°

i

e 006/2021, QUE DISPOE SOBRE A
g DIVULGAGAO DA RELACAO DOS
TSI 0 MEDICAMENTOS DISPONIVEIS NA REDE

et e PUBLICA MUNICIPAL DE SAUDE, NO
i \:S%:.L}i : AMBITO DO MUNICiPIO DE
ITUPIRANGA/IPA E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

| — Relatério.

De autoria do vereador Belchior Conceigéo da Silva Junior, o
projeto visa dar publicidade a relacdo de medicamento disponiveis na rede
publica de satude municipal, tanto no portal da transparéncia como de praxe,
como também nos murais das unidades de saude, para assim qualquer cidadao
ter facil acesso a lista de medicamentos que estao disponiveis e que sio

distribuidos gratuitamente.

Em sintese, é o relatério.

Il - Da analise.

Cabe a esta Comissao, opinar sobre assuntos referentes & satde

€ todos os demais a ela pertinentes.

Dessa forma, verifica-se que e de competéncia desta comiss&o dar

parecer sobre a matéria em comento.

O Artigo 75-F do Regimento Interno desta Casa de Leis dispée sobre a

competéncia da Comissao de Satde e Assisténcia, nos seguintes termos:

“Art.75-F. Compete ¢ Comissdo da Sadde e Assisténcia opinar sobre
assuntos referentes d assisténcia a sadde e g vigildncia sanitdria e
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lll - Resultado da Votacao.

A Comissao de Satde e Assisténcia em Reunizo no dia 18 de outubro de
2021, opinou por unanimidade dos seus membros, pela aprovacao do Projeto de
Lei n® 006/2021.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, membros da presente
comisséo, Belchior Conceicao da Silva Junior, Kairo Rodrigo Vieira Paiano e
Marcia Freire de Lima Cunha.

Cémara de ltupiranga- PA, 18 de outubro de 2021.

Belchior Con ao da Silva Junior

Relator e presidente Comisséo de Satde e Assisténcia
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1° membro da Comissio de Salde e Assisténcia
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Marcia Freire de Lima Cunha
2° membro da\wr_ryjséo de Saude e Assisténcia




